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Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

 

11/09/2018 

 

ESCLARECIMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 282/18 

 
 
Registro de Preços para eventual aquisição de ventilador para suporte ventilatório de pacientes, por um período 

de 12 (doze) meses, improrrogáveis. 

 
Referente ao questionamento de licitantes, temos a esclarecer: 
 

 

Pergunta 1: Em que momento/etapa será feita a análise das especificações técnicas contidas no edital com as 

especificações técnicas apresentada na proposta pelo licitante? Será durante a análise da proposta e dos 

documentos ou somente após a assinatura da minuta de contrato e entrega dos equipamentos? Perguntamos 

isso porque nenhuma empresa no mercado atende 100% ao descrito técnico do edital. 

Resposta 1: Informamos que as análises das especificações técnicas bem como as características particulares 

de cada item serão analisadas após a assinatura do contrato e entrega dos equipamentos, ressaltando que os 

mesmos deverão respeitar o descritivo previamente elaborado pela unidade requisitante. Informamos ainda que 

durante o processo de cotação e busca de produtos junto ao mercado, podemos observar diversos modelos de 

equipamentos que apresentam as características compatíveis com as solicitadas em edital garantindo a maior 

abrangência por diversas empresas, sem tendenciar ou favorecer a direcionamentos.    

 

Pergunta 2: Por se tratar de um Equipamento de Suporte a Vida, as empresas que não possui a Licença de 

Funcionamento da Anvisa Municipal e Federal, poderá participar do processo de Licitação? 

Resposta 2:  A inclusão da referida Licença de Funcionamento será exigido futuramente no novo edital. 

 

Face ao relato comunico que está adiado “sine die” o presente certame. 

 

 

 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


